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ATO DE PUBLICAÇÃO EM CONFORMIDADE COM DISPOSTO NO ART. 

143 PARÁGRAFO 1.º C/C COM O ART. 161 DO REGIMENTO INTERNO 

DESTA CASA LEGISLATIVA. 

Dispõe sobre a PAUTA DE REUNIÃO dos trabalhos da 56.ª (quinquagésima 

sexta) SESSÃO ORDINÁRIA, da 20.ª (vigésima) Legislatura da 2.ª (segunda) 

Sessão Legislativa, a ser realizada no dia 09 (nove) de março de 2026 (segunda-

feira), com início às 19h (dezenove horas), no Plenário da Câmara Municipal de 

São João Batista do Glória-MG. 

 

PAUTA 

 

1– DO EXPEDIENTE 

1.1 – Discussão e votação da ata da 55.ª (quinquagésima quinta) Sessão Ordinária, 

realizada em 02/03/2026. 

1.2 – Leitura das matérias apresentadas: 

1.2.1 – Expedientes oriundos do Chefe do Poder Executivo:  

1.2.1.1 – Ofício n.º 51/2026, encaminhando para apreciação em regime de extrema 

urgência o Projeto de Lei nº 009/2026, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

celebrar parceria com o Lar São Vicente de Paulo de São João Batista do Glória/MG, 

mediante Termo de Fomento, com transferência de recursos financeiros, e dá outras 

providências”. 

1.2.1.2 – Ofício n.º 43/2026 em resposta ao Ofício n.º 34/2026, de autoria da vereadora 

Gleds. 

1.2.1.3 – Documento protocolado sob o n.º 44/2026, referente à Prestação de Contas da 

Secretaria Municipal de Saúde – RDQA, nos termos da Lei Complementar n.º 

141/2012. 

1.2.2 – Expedientes oriundos diversos: 

1.2.2.1 –  Ofício n.º 026/2026 – Consórcio Intermunicipal da Serra da Canastra 

(CICANASTRA), que encaminha esclarecimentos acerca da definição de Granja 

Leiteira, nos termos da Resolução CICANASTRA n.º 002/2026. 
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1.2.3 – Expedientes apresentados pelos Vereadores: 

1.2.3.1 – Ofício n.º 074/2026, de autoria dos vereadores desta Câmara, encaminhando 

para apreciação os seguintes projetos de resolução: Projeto de Resolução.º 001, de 05 

de março de 2026, que “Dispõe sobre a concessão de Moção de Congratulação aos 

alunos, professores, diretora e vice-diretores da Escola Estadual José Severiano Filho, 

devido à premiação dos discentes na 20ª Olimpíada Brasileira de Matemática das 

Escolas Públicas (OBMEP)”; Projeto de Resolução.º 002, de 05 de março de 2026, que 

“Institui a ‘Galeria das Legislaturas Regina Batista dos Reis Garcia’, no âmbito da 

Câmara Municipal de São João Batista do Glória, e dá outras providências”; e Projeto 

de Resolução.º 003, de 05 de março de 2026, que “Dispõe sobre a denominação da 

Galeria dos Presidentes da Câmara Municipal de São João Batista do Glória/MG como 

‘Galeria dos Presidentes Lenita Maria Garcia de Souza’, e dá outras providências”. 

 

 

ORDEM DO DIA 

 

Única Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 007/2026, que “Altera dispositivos da 

Lei Municipal nº 1.777, de 20 de fevereiro de 2026, para modificar a forma de 

requerimento da antecipação do décimo terceiro salário no mês de julho, alterar o 

Anexo I, e dá outras providências, encaminhado pelo Executivo Municipal para 

tramitação em regime de urgência. 

Segunda Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 002/2026, que “Institui a Taxa de 

Prestação do Serviço de Inspeção e Fiscalização Sanitária dos Produtos de Origem 

Animal no Município de São João Batista do Glória/MG e dá outras providências”, 

encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Segunda Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 003/2026, que “Dispõe sobre a 

criação da Lei do Serviço de Inspeção Municipal e os procedimentos obrigatórios de 

inspeção sanitária em estabelecimentos que manipulam e/ou processam produtos de 

origem animal no Município de São João Batista do Glória/MG e dá outras 

providências”, encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

São João Batista do Glória, 06 de março de 2026. 

 

 

 

Renato Mayer Cruz 

Presidente da Câmara Municipal de São João Batista do Glória 
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